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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Rafael Prudente ! MDB
INB 146M r2018

INDICAÇÃO NO.
tnutona ; Deputado RAFAEl: PRUDENTE'- MDB} E

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Administração Regional de
Sobradinho 11, a instalação construção de
Arquibancada, Banheiros/Vestiários, no
campo de futebol de grama sintética
localizado situado em frente ao cemitério
de Sobradinhõ.lln RAXXVI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, .i.bor ..intermédio da Administração
Regional de Sobradinho 11, a instalação construção de Arquibancada, Banheiros/Vestiários, no

campo de futebol de grama sintética localizado situado em .frente ao cemitério de Sobradinho. ii
11-- RA XXVI. ,.~ l.'.' T '. 4'' '' .
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JUS'nFICAÇAO

, O campo de futebol de grama sintética localizadQl$ituado em frente ao cemitério
de Sobradinho ll serve como um importante centro de encontrç) dos jovens para a prática .de
esportes e também de lazer para a população local.

A presente proposição tem como objetivo reitefàr a solicitação da população para

que seja providenciada a construção de construção de Arquibancada e Banheiros/Vestiários
no campo em questão, como forma de propiciar melhores condições de higiene e.conforto aos

que praticam espórtes naquela localidade. bem como ao público que comparece para. assistir
aos eventos,esportivos.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente

Indicação, que será, sem dúvida alguma, de grande valia para a citada comunidade

Sala das'Sessões, em

' - ' .

Deputado RAFAELPRUDENTE
'' Autor
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em i5/08/20i8 i2:io

MarceldFrederico Medeiros Bastos
ó Assessor Especial

.Ó;

R

Praça Municipal, Qua
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902




